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cinqüenta por cento);

Areia Branca-RN, 1I dejulhode 2005.

Dispõe sobre a gratificação de
produtividade e dí outras providências.

O PREFEITO MT}NICIPAL I}E AREIÁ. BRÂNCA, ESTADO I}O RIO GRÁNI}E
DO NORTE,

Faço saber que â Câmara Municipal aprovou e eu sâtlcjo*o â
seguinte Lei:

Art, 1o- Fica instituída gratifrcação de produtividade a ser paga
aos servidores que atuam nas atividades de fiscalização de tributos, de fiscalizaçáo de
obras, de fiscalização de postures e de fiscaliza&o do poder de polícia adminisuativ4
assim como nas atividades de contabilidade, tesouraria e controle financeiro, de
licitação, contratos, compras e processameffio de pagamentos, inclusive de pessoaÍ e
correlatas' 

Parágrafo unico- Fazem jus à gratificação de produtividade os
servidores efetivos e os ocupantes de cargos de proviraeâto em cornissão e de funções
de confiança, exceto os Secretários Municipais e os Gerentes.

AÍt. 2o- A gratificação de produtividade não tem vinculação com
a receita municipal de qualquer especie, incidindo proporcionalmente sobre o
vencirnento base do servido4 excluídas as vântag€ns de caráter pessoal.

§ ln A proporcionalidade a que se refere o caput obedece a
seguinte escala em relação ao desempeúo individual do servidor:

I- desempenho muito abaixo da media - sAYo (oinqüenta por

II- desempenho pouco abaixo da media - 75Yo {setenta e cinco

III- desempenho na média - lO0% (cem por cento);
IV- desempenho pouco acima da media - l50%o (cento e

Y- desempenho muito acima da media - z}Oya (duzeatos por
cento).

§ 2% A gratificação de produtividade tem como limite
máximomensal a remuneração dos ocupantes de cargos em comissão de Gerente.

Art. 3"- A responsabilidade pela avaliação de desempenho dos
servidores cabe aos Secretários Municipais sob cuja subordinaçâo estejam afetas as
atividades mencionadas no art. 10. ,r'-.*-\

Paragrafo Único- A avaliação de desempenho
implicará no pagamsnto da gratifroaçáo na folho do pagamento do mês
seguinte.
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Art. 4o- O Poder Executivo regulamentarápar Decreto a
Lei, estabelecendo as norÍnas complementares que se façam necessárias à sua

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário, de modo espeeial as Leis f 796, de

de 1990; de 19 de março de2002e973 de 15 de abril de2005.
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